
PUBLICADO HO DOLM 

-D6 /02 ju02s 

  

E Legaus? 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 8.162/2023 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais, e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

  

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 134/2023 
e suas alterações, a saber: 

DE remdg Ai ps au CCL-15 
Administrativo V 06/01/2023 

DEBORA PEREIRA DE | a çcoçmar Especial durar | COLOB SUA Assessor Especial “SCI: 0 

Assassor Especial Júnior “CCL-08 

Assessor das Comissões 
Parlamentares 

19/01/2023 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus 
efeitos a 06/01/2023. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Janeiro de 2023. 
Ç 

  

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


